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Origem: Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício 2019 

Responsável: Porfírio Catão Cartaxo Loureiro (Diretor Presidente) 

Contador: Gláucio Lira da Franca (CRC/PB 8712/O) 

Interessados: João Azevêdo Lins Filho (Governador do Estado) 

Deusdete Queiroga Filho (Secretário de Estado) 

Fábio Andrade de Medeiros (Procurador Geral do Estado) 

Advogado(a)s: Adhálida Mariane Teixeira Modesto Barros (OAB/PB 2433-4) 

Martha Melquíades Medeiros (OAB/PB 16233) 

Rafael Sedrim Parente de Miranda Tavares (OAB/PB 15025) 

Washington Luis Soares Ramalho (OAB/PB 6589) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo do Estado. Administração indireta. Agência 

Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB e Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos - FERH. Exercício financeiro de 2019. Ausência de máculas 

suficientes para irregularidade. Regularidade com ressalvas. Recomendações. 

Instauração de Processo de Acompanhamento da Gestão. Informação de que a decisão 

decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00307/21 
 

RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos do exame das Prestações de Contas Anuais do Senhor 

PORFÍRIO CATÃO CARTAXO LOUREIRO, na qualidade de Gestor da Agência Executiva de 

Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB e do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 

FERH, referentes ao exercício financeiro de 2019. 

Elementos relativos à prestação de contas encartados às fls. 2/326. 

Certidão atestando a inexistência de processo de acompanhamento da gestão (fl. 329): 
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Juntada de peças extraídas do Processo TC 05342/16 (relatórios da Auditoria e decisão 

proferida – fls. 330/343), em razão do que dispôs o Acórdão APL – TC 00879/18. 

Anexação do Processo TC 09022/20, referente à prestação de contas advinda do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos – FERH (fls. 344/510). 

Solicitação de envio de documentos via TRAMITA (fls. 513/514), seguida de pedido de 

prorrogação de prazo deferido (fls. 515/518) e apresentação de documentação complementar 

(Documento TC 52206/20 - fls. 524/11901). 

Depois de analisar a matéria, a Auditoria emitiu relatório inicial (fls. 11908/11951), 

confeccionado pelo Auditor de Contas Públicas Alcimar Alves Fraga e subscrito pelos Chefes de Divisão 

e de Departamento, respectivamente, Auditores de Contas Públicas Sérgio Ricardo de Andrade Galisa 

Albuquerque e Maria Zaira Chagas Guerra Pontes, com as colocações e observações a seguir resumidas: 

Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB 

1. A Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA foi 

criada nos termos da Lei Estadual 7.779/05. Seus objetivos estão disciplinados no art. 3°, consistindo no 

gerenciamento dos recursos hídricos subterrâneos e superficiais de domínio do Estado da Paraíba, de 

águas originárias de bacias hidrográficas localizadas em outros Estados que lhe sejam transferidas 

através de obras implantadas pelo Governo Federal e, por delegação, na forma da Lei, de águas de 

domínio da União que ocorrem em território do Estado da Paraíba; 

2. O encaminhamento da prestação de contas foi realizado dentro do prazo 

excepcionalmente concedido, conforme Portaria TC 52/20, bem como o envio dos balancetes mensais 

ocorreu de acordo com a Resolução Normativa RN - TC 03/2010; 

3. A Lei Orçamentária Anual (Lei 11.295/19) fixou a despesa no montante de 

R$6.297.098,00, atualizada no decorrer do exercício para R$6.363.209,00, sendo empenhadas despesas 

no valor de R$4.486.147,11 e pago o montante de R$4.366.595,65: 
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4. Execução da despesa por Programa: 

 

5. Execução da despesa por Ação: 
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6. Execução da despesa por Elemento: 

 

 

7. Sobre a realização de processos licitatórios, o jurisdicionado anexou as relações 

daqueles iniciados ou executados em 2019, indicando 22 (vinte e dois) datados de 2019, com alguns dos 

contratos não implementados naquele ano. No que tange aos aditivos de outros contratos que 

continuaram vigentes no exercício sob análise, a relação também foi acostada (fls. 125/127 e 157/159). 

Contudo, ao pesquisar no TRAMITA, a Auditoria não obteve qualquer resultado para licitações 

homologadas no período de 01/01 a 31/12/2019; 
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8. Em relação aos convênios, o jurisdicionado anexou relação contendo 2 (dois) 

ajustes para concessão de estágios curriculares obrigatórios e não obrigatórios, vigentes ainda no 

exercício financeiro sob análise (2019); 

9. Em consulta ao TRAMITA, não foi encontrado qualquer processo ou documento 

relacionado a denúncias para e exercício de 2019; 

10. Quadro de pessoal conforme demonstrativo abaixo reproduzido: 

 

11. Balanço Patrimonial, conforme quadros abaixo: 
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12. Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP: 

 

13. Balanço Orçamentário: 
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14. Balanço Financeiro: 

 

 

15. No relatório inicial constam outros aspectos operacionais, a saber: Ações de 

Fiscalização dos Recursos Hídricos; Sistema de Informação dos Recursos Hídricos e Tecnologia da 

Informação; Segurança de Barragens e Operações de Mananciais; Monitoramento dos Recursos 

Hídricos; 



8/24 
 

 
 

PROCESSO TC 09009/20 
Processo TC 09022/20 - Anexado 
 
 

 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERH 

16. A Lei Estadual 6.308/96 instituiu a Política Estadual de Recursos Hídricos, com 

o objetivo principal de assegurar o uso integrado e racional de tais recursos, de modo a promover o 

desenvolvimento e bem-estar da população paraibana. Essa mesma lei, em seu art. 22, criou o Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos -FERH, com a finalidade precípua de proporcionar o devido suporte 

financeiro; 

17. No exercício em análise, o FERH obteve receita total de R$9.121.409,22, 

decorrente de remuneração de depósitos bancários, multas e juros previstos em contrato, além de outras 

multas diversas, na fonte de recursos 270 (recursos diretamente arrecadados – ordinária): 

 

18. Despesa por Programa de Governo: 
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19. Despesa por Ação de Governo: 

 

20. Despesa por Elemento: 
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21. Balanço Patrimonial, conforme quadros abaixo: 

 

 

22. Demonstração das Variações Patrimoniais: 
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23.  Balanço Orçamentário: 

 

24.  Balanço Financeiro: 
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25. Ao término da manifestação exordial, a Auditoria indicou a ocorrência de 

irregularidades de responsabilidade do Gestor da AESA/PB e do Governador do Estado. Ainda, indicou 

a existência de pendências documentais e de informações. Solicitou esclarecimentos quanto a 

determinados aspectos, assim como sugeriu a expedição das recomendações ali listadas. 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foram determinadas as citações das 

autoridades envolvidas, facultando-lhes oportunidade para se manifestarem sobre o relatório técnico (fls. 

11952/11953): 

 

Defesas acostadas por meio dos Documentos TC 72134/20 (fls. 11986/12005), 74295/20 

(fls. 12008/12482) e 74371/20 (fls. 12486/12541). 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Auditoria elaborou relatório de análise 

de defesa (fls. 12548/12569), confeccionado pelo Auditor de Contas Públicas Alcimar Alves Fraga e 

subscrito pelos Chefes de Divisão e de Departamento, respectivamente, Auditores de Contas Públicas 

Agenor Nunes da Silva Júnior e Maria Zaira Chagas Guerra Pontes, contendo a seguinte conclusão: 
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Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 12572/12591), opinou nos seguintes termos: 
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Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 12592. 



18/24 
 

 
 

PROCESSO TC 09009/20 
Processo TC 09022/20 - Anexado 
 
 

 

VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do controle, 

cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca conformar 

necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a 

defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente 

da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma atuação da 

Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação 

de recursos públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados 

(aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade). Na visão do eminente Professor Airton 

Rocha da Nóbrega1 , da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, 

eficiência e regularidade podem ser assim avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como instrumento de 

demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, 

dentro do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e econômico para a 

Administração, proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas Públicas 

Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.2 

 
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 

Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59. 
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No processo em exame, o Órgão Técnico, após análise dos elementos defensórios 

apresentados pelos interessados, indicou a ocorrência de duas irregularidades, sendo uma de 

responsabilidade do Senhor PORFÍRIO CATÃO CARTAXO LOUREIRO, Diretor-Presidente da 

AESA/PB, e outra a cargo do Senhor JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO, Governador do Estado. Além 

disso, apontou a existência de pendências no envio de documentos, bem como sugeriu recomendações. 

De responsabilidade do Diretor-Presidente da AESA/PB, foi consignada mácula relativa 

ao não encaminhamento de documentação relativa às ações descritas na Tabela 4.2.1, do relatório inicial, 

qual seja: 

 

Conforme se observa, a Auditoria não localizou as informações acima, razão pela qual 

solicitou o envio da documentação pertinente, via Sistema Tramita, não tendo sido atendida. 

Em sede de defesa, o Gestor interessado argumentou que as informações estavam sendo 

encaminhadas juntamente com a peça defensória, com as respectivas notas de empenho das principais 

ações, sanando, desta forma, a inconsistência. 
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Ao analisar a defesa, a Unidade Técnica manteve intacta a eiva, sob a alegação de que 

teriam sido apresentadas apenas cópias de notas de empenho (fls. 12014/12154), elementos que não 

respondiam objetivamente, no formato solicitado, aos referidos questionamentos. Pontuou, ainda, que 

as metas físicas estabelecidas no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD constituíam importante 

mecanismo de controle das ações efetivas da AESA, as quais poderiam ser melhor avaliadas por meio 

daqueles indicadores.  

O Parquet de Contas, ao se pronunciar sobre a mácula, associou-a a outras pendências 

verificadas, entendendo, em suma, que caberia a aplicação de multa ao Gestor, porquanto teria 

demonstrado certo desinteresse no atendimento das solicitações emanadas do Corpo Técnico. 

Por seu turno, de responsabilidade do Governador do Estado, a Auditoria apontou como 

mácula o não atendimento ao art. 12, da Lei 7.779/05, em decorrência da ausência de realização de 

concurso público para constituição do quadro de cargos de provimento efetivo da AESA/PB. 

Ao defender-se, o Chefe do Poder Executivo Estadual argumentou, em síntese, o 

seguinte: 1) durante o período de mais de 15 (quinze) anos de vigência da referida lei já teriam existido 

diversos outros Governadores, sem que a referida legislação tivesse sido cumprida; 2) não haveria dolo, 

inércia nem negligência do atual Governo; 3) já teria sido “determinada a realização de estudo para 

edição de projeto de lei a ser encaminhado à Assembleia Legislativa [...]” no sentido de se realizar um 

concurso público; 4) a realização de concurso público estaria comprometida em decorrência do 

contingenciamento fiscal por que passa o Estado, situação que teria sido agravada ainda mais com a 

ainda persistente pandemia da COVID-19. 

Após o exame da defesa, a Unidade Técnica manteve o seu entendimento, asseverando 

que o atual Governador tomou posse em janeiro de 2019, portanto antes da pandemia. Consignou que 

poderia se considerar a possibilidade de - através de concurso público – substituir, ainda que 

parcialmente, o quadro de pessoal de cargos comissionados por cargos efetivos, sem para isto seja 

necessário incremento de despesa. 

O Ministério Público de Contas externou o entendimento de que tal eiva não deveria 

contribuir para a irregularidade das contas do gestor da AESA/PB e, em relação ao Chefe do Poder 

Executivo Estadual, o fato poderia ser mitigado, pois a parcela da omissão que corresponde a seu 

governo é mais reduzida, tendo em vista que assumiu o cargo apenas em 2019, exercício ora analisado. 

Veja-se: 
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Ainda, em relação ao efetivo atendimento ao comando legal, no sentido de composição 

do quadro de servidores efetivos da AESA/PB, entendeu o Parquet Especial que o envio de 

recomendação parecia ser um convite à manutenção da ausência de solução para esse cenário relatado. 

Nesse compasso, asseverou que o fato deveria ser remetido ao Processo de Acompanhamento de Gestão 

do Governo do Estado, com a assinação de prazo para o restabelecimento da legalidade, uma vez que, 

no cenário atual, não se necessita mais de lei, e sim da realização do concurso para preencher cargos já 

criados. No entanto seria mais efetivo instaurar o processo de acompanhamento para a AESA/PB, com 

o objetivo efetivar o controle prévio e concomitante do quadro de pessoal. 

Consoante se observa, as máculas atribuídas ao Gestor da AESA/PB e ao Governador do 

Estado não se mostram suficientes para macular as contas ora examinadas, em que pese atraírem 

ressalvas, para o aperfeiçoamento da ação pública e da própria prestação de contas. 

Sobre outros aspectos suscitados, notadamente quanto à existência de pendências 

documentais, cabe o envio de recomendações para que as ausências indicadas não se repitam 

futuramente. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros deste colendo Tribunal decidam: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as Prestações de Contas do Senhor 

PORFÍRIO CATÃO CARTAXO LOUREIRO, na qualidade de Gestor da Agência Executiva de 

Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB e do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 

FERH, referentes ao exercício financeiro de 2019; 
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II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à Gestão da Agência Executiva de Gestão das 

Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB e do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERH no 

sentido de guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, das normas 

infraconstitucionais e ao que determina esta egrégia Corte de Contas em suas decisões, em especial para: 

a) encaminhar os documentos exigidos em normativos desta Corte, bem como os demais 

reputados importantes pela Auditoria para a análise das contas; 

b) realizar outros estudos que se façam necessários, tais como levantamentos de natureza 

geofísica, aplicação de técnicas de sísmica de reflexão, conforme recomendação do 

próprio corpo técnico da Agência Nacional de Águas, no sentido de se obter informações 

importantes do ponto de vista da gestão dos mananciais de referência para o Estado e da 

sua manutenção preventiva e corretiva; 

c) melhorar seus instrumentos de controle e planejamento, de modo a que seu orçamento 

passe a representar uma peça mais realista para o alcance das metas previstas; 

d) aplicar os recursos do FERH de acordo com as diretrizes constantes do art. 3º, I a X, e 

25, caput, da Lei 6.308/96; 

e) restabelecer a legalidade com relação ao quadro de pessoal da AESA/PB; 

III) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 

Recursos Hídricos e do Meio Ambiente, no sentido de guardar estrita observância aos termos da 

Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas 

em suas decisões, em especial para realizar programas conjuntos, mediante convênios, com outras 

esferas de governo, quer municipal ou federal, visando à promoção de campanhas educativas para o 

disciplinamento do uso dos recursos hídricos no Estado; 

IV) ENCAMINHAR à Auditoria cópia da presente decisão, dos relatórios técnicos e do 

parecer ministerial, a fim de que formalize um Processo de Acompanhamento da Gestão de 2021, para 

a Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB, em conjunto com o 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FERH, para exercer o controle prévio e concomitante das 

recomendações listadas nesta decisão, bem como de outras ações compatíveis com a melhoria da 

eficácia, eficiência e efetividade das citadas unidades administrativas e orçamentárias; e 

V) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 09009/20, referentes ao exame 

das Prestações de Contas Anuais do Senhor PORFÍRIO CATÃO CARTAXO LOUREIRO, na qualidade 

de Gestor da Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB e do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos - FERH, referentes ao exercício financeiro de 2019, ACORDAM os 

membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as Prestações de Contas do Senhor 

PORFÍRIO CATÃO CARTAXO LOUREIRO, na qualidade de Gestor da Agência Executiva de 

Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB e do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 

FERH, referentes ao exercício financeiro de 2019; 

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à Gestão da Agência Executiva de Gestão das 

Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB e do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERH no 

sentido de guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, das normas 

infraconstitucionais e ao que determina esta egrégia Corte de Contas em suas decisões, em especial para: 

a) encaminhar os documentos exigidos em normativos desta Corte, bem como os demais 

reputados importantes pela Auditoria para a análise das contas; 

b) realizar outros estudos que se façam necessários, tais como levantamentos de natureza 

geofísica, aplicação de técnicas de sísmica de reflexão, conforme recomendação do 

próprio corpo técnico da Agência Nacional de Águas, no sentido de se obter informações 

importantes do ponto de vista da gestão dos mananciais de referência para o Estado e da 

sua manutenção preventiva e corretiva; 

c) melhorar seus instrumentos de controle e planejamento, de modo a que seu orçamento 

passe a representar uma peça mais realista para o alcance das metas previstas; 

d) aplicar os recursos do FERH de acordo com as diretrizes constantes do art. 3º, I a X, e 

25, caput, da Lei 6.308/96; 

e) restabelecer a legalidade com relação ao quadro de pessoal da AESA/PB; 
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III) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 

Recursos Hídricos e do Meio Ambiente, no sentido de guardar estrita observância aos termos da 

Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas 

em suas decisões, em especial para realizar programas conjuntos, mediante convênios, com outras 

esferas de governo, quer municipal ou federal, visando à promoção de campanhas educativas para o 

disciplinamento do uso dos recursos hídricos no Estado; 

IV) ENCAMINHAR à Auditoria cópia da presente decisão, dos relatórios técnicos e do 

parecer ministerial, a fim de que formalize um Processo de Acompanhamento da Gestão de 2021, para 

a Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB, em conjunto com o 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FERH, para exercer o controle prévio e concomitante das 

recomendações listadas nesta decisão, bem como de outras ações compatíveis com a melhoria da 

eficácia, eficiência e efetividade das citadas unidades administrativas e orçamentárias; e 

V) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 28 de julho de 2021. 
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